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LI.PCD - CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE, INDEPENDENTEMENTE DA RENDA (ART. 
14, II, PORTARIA NORMATIVA Nº 18/2012), TENHAM CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO 
MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS (LEI Nº 12.711/2012) 

1 - Os documentos a serem inseridos no sistema de solicitação de matrícula online, de acordo com definições 
previstas em edital a ser divulgado no site institucional (https://ufcspa.edu.br/estude-na-
ufcspa/graduacao/sisu/editais-e-comunicados-oficiais ) na Etapa 1 pelos candidatos selecionados para esta 
modalidade são os seguintes: 

a) Fotocópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Técnico. Obs.: No caso de instituições de 
ensino cujo o certificado de conclusão de ensino médio apresente a redação “conclusão do 3º ano do ensino 
médio”, o candidato selecionado deve providenciar junto a sua instituição documento adicional, 
devidamente assinado, no qual conste “Conclusão de Ensino Médio”  

b) Fotocópia do Histórico Escolar completo do Ensino Médio ou Técnico, com comprovante de conclusão do 
estágio, quando for o caso.; 

c) Fotocópia de documento de identificação, quais sejam: RG, Cédula de identidade expedida por Secretarias 
de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pela Polícia Federal; Carteira de Trabalho 
e Previdência Social; Passaporte; Carteira de Identidade Nacional – CIN; Carteira Nacional de Habilitação com 
fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. Todas as fotocópias devem apresentar as 
folhas de assinatura e fotografia do candidato. No caso de candidato estrangeiro, cédula de identidade 
expedida pela Polícia Federal. 

d) Fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Comprovante de Situação Cadastral no CPF 
disponível em https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp – 
Obs.: documento dispensável caso o número do CPF conste no documento de identificação original com 
foto); 

e) Fotocópia do documento que comprove estar em dia com o serviço militar, para candidatos do sexo 
masculino e menores de 45 anos (de acordo com o art. 210 do RLSM (Decreto nº 57.654, de 20 de janeiro de 
1966)  

f) Fotocópia da Declaração de Equivalência de Estudos (apenas para estudantes que concluíram o Ensino 
Médio no exterior, conforme a Resolução nº 155/1980, do Conselho Estadual de Educação/RS); 

g) Fotocópia de 01 (uma) foto 3x4cm, recente; 

h) Fotocópias dos Laudos, emitidos por Médicos, que atestem a deficiência, de acordo com o Decreto nº 
3.298/99 (artigos 3º e 4º) e com as alterações dadas pelo Decreto nº 5.296/2004 e Decreto nº 9.034/2017. 
Sendo um Laudo Médico, conforme modelo deste edital, que deve ser emitido nos últimos 30 dias que 
antecedem a pré-matrícula. E, além desse, um Laudo Médico, em receituário próprio, datado no ano 
anterior ao da matrícula. Os laudos devem especificar o tipo de deficiência, com o código correspondente à 
Classificação Internacional de Doenças (CID) que justifique, através de exames e diagnóstico prévios, a 
deficiência apresentada.  
*No caso de deficiência visual, o (a) candidato (a) deve anexar fotocópias de exames que comprovem a 
deficiência visual, tal como o exame oftalmológico em que conste a acuidade visual (acuidade visual bilateral) 
e a medida do campo visual (campimetria) nos casos que forem pertinentes, conforme Modelo (Laudo 
Deficiência Visual) , bem como fotocópias de todos os laudos relativos aos exames apresentados; 
*No caso de deficiência auditiva, o (a) candidato (a) deve anexar fotocópias de exames e laudos relativos à 
Audiometria Completa, conforme Modelo (Laudo Deficiência Auditiva); bem como fotocópias de todos os 
laudos relativos aos exames apresentados;  
*No caso de deficiência física, o (a) candidato (a) deve anexar exames e os respectivos laudos com 
especificidade de comprometimento/funcionalidade de membro que justifique a deficiência, conforme 
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Modelo (Laudo Deficiência Física); bem como fotocópias de todos os laudos relativos aos exames 
apresentados;  
*No caso de deficiência intelectual ou mental, o (a) candidato (a) deve anexar fotocópia de laudo com 
testagem psicológica/psicométrica com escores, conforme Modelo (Laudo Deficiência Mental); bem como 
fotocópias de todos os laudos relativos aos exames apresentados. Deve incluir testagem psicológica 
completa que evidencie os instrumentos utilizados e ateste a deficiência intelectual mental. A testagem 
psicológica e o Laudo devem estar de acordo com as orientações do Conselho Federal de Psicologia e serem 
assinados por um psicólogo registrado no conselho profissional. Anexar também avaliações anteriores, 
documentos e exames que comprovem a deficiência intelectual ou mental. 
*No caso de deficiência múltipla, o (a) candidato (a) deve anexar fotocópia de laudo conforme Modelo 
(Laudo Deficiência Múltipla); bem como fotocópias de todos os laudos relativos a todos os exames 
apresentados;  
*No caso de espectro autista, o (a) candidato (a) deve anexar fotocópia de laudo conforme Modelo (Laudo 
Espectro Autista); bem como fotocópias de todos os laudos relativos a todos os exames apresentados. Deve 
incluir testagem psicológica completa que evidencie os instrumentos utilizados e ateste o diagnóstico 
relativo ao espectro autista. A testagem psicológica e o Laudo devem estar de acordo com as orientações do 
Conselho Federal de Psicologia e serem assinados por um psicólogo registrado no conselho profissional. 
Anexar também avaliações anteriores, documentos e exames que comprovem o espectro autista. 

*Os exames e seus respectivos laudos devem ser emitidos no ano anterior à data da matrícula; 

*Os laudos serão analisados por comissão própria instituída pela Universidade.  

*Somente serão aceitos laudos e exames com data. 

i) Relato histórico da deficiência do candidato, conforme modelo disponibilizado em Formulários (Modelo 32 
- Relato ), considerando os seguintes aspectos, entre outros que o candidato julgar necessários: 
desenvolvimento infantil; aspectos educacionais, como a participação em sala de recursos e as adaptações 
escolares que foram necessárias na sua trajetória educacional; apoio familiar (se foi ou é necessário apoio 
nas atividades diárias); acesso ao mercado de trabalho, vida laboral, adaptações necessárias no ambiente de 
trabalho; acompanhamentos e tratamentos de saúde, como médicos e outros profissionais da área; acesso 
aos recursos de acessibilidade e recursos do qual está habituado a utilizar; acesso a benefícios sociais para 
Pessoa com Deficiência (PcD); ocupação de vagas destinadas à PcD, especialmente no âmbito do trabalho. 

 

Observações: 

a) Para facilitar a unificação ou organização dos extratos e/ou declarações em um único documento 
PDF, por membro do grupo familiar utilizem o site gratuito: https://www.ilovepdf.com/pt/juntar_pdf 
b) Todo candidato ou terceiro designado por procuração simples, conforme Modelo de Procuração 
disponível no site institucional, independente da modalidade, DEVERÁ apresentar na Etapa 2, os documentos 
ORIGINAIS  previstos na Etapa 1, de acordo com as definições previstas em edital específico e seu anexos a 
ser divulgado no site institucional (https://ufcspa.edu.br/estude-na-ufcspa/graduacao/sisu/editais-e-
comunicados-oficiais ). 

b) Os candidatos menores de 18 anos poderão ser representados por seus responsáveis legais mediante 
apresentação de documento de identidade original, não sendo necessária a apresentação de procuração 
neste caso. 

c) Somente serão aceitos, para fins de comprovação de conclusão do Ensino Médio os seguintes 
documentos, além dos já citados no item 1 deste Termo: Certificado obtido: 1) na modalidade de Educação 
de Jovens e Adultos; 2) na conclusão com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM 
(valido para participantes das edições de 2009 a 2016); 3) no Exame Nacional para Certificação de 

https://ufcspa.edu.br/documentos/graduacao/SISU/2025/23_Laudo_Deficincia_Fsica.pdf
https://ufcspa.edu.br/documentos/graduacao/SISU/2025/24_Laudo_Deficincia_Intelectual_ou_Mental.pdf
https://ufcspa.edu.br/documentos/graduacao/SISU/2024/25_Laudo_Deficincia_Mltipla_2024.pdf
https://ufcspa.edu.br/documentos/graduacao/SISU/2025/27_Laudo_Espectro_Autista.pdf
https://ufcspa.edu.br/documentos/graduacao/SISU/2025/27_Laudo_Espectro_Autista.pdf
https://ufcspa.edu.br/documentos/graduacao/SISU/fixo/32_-_Relato_histrico_da_deficincia.pdf
https://ufcspa.edu.br/documentos/graduacao/SISU/fixo/32_-_Relato_histrico_da_deficincia.pdf
https://www.ilovepdf.com/pt/juntar_pdf
https://ufcspa.edu.br/estude-na-ufcspa/graduacao/sisu/editais-e-comunicados-oficiais
https://ufcspa.edu.br/estude-na-ufcspa/graduacao/sisu/editais-e-comunicados-oficiais


 

Rua Sarmento Leite, 245  Porto Alegre  RS  90050-170  Fone: (51) 33039000  ufcspa@ufcspa.edu.br.  

Competências de Jovens e Adultos ENCCEJA; 4) nos exames de certificação de competência ou de avaliação 
de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino. 

d) Para a Etapa 2, o candidato deve reapresentar os mesmos documentos previstos na Etapa 1, de acordo 
com as definições previstas em edital específico a ser divulgado no site institucional 
(https://ufcspa.edu.br/estude-na-ufcspa/graduacao/sisu/editais-e-comunicados-oficiais ). 

1.1. A constatação de qualquer tipo de fraude na apresentação dos documentos para matrícula sujeita o 
candidato à perda da vaga e às penalidades da lei, em qualquer época, mesmo após a matrícula. 

1.2. Não serão aceitos outros documentos além dos especificados. 

1.3. O candidato que não realizar a solicitação de matrícula nos dias e horários previstos para a Etapa 1 ou 
deixar de apresentar os documentos informados no caput para a Etapa 2 perderá o direito da vaga. 

1.4. Fica a cargo de cada candidato informar-se sobre as listas a serem divulgadas pelo MEC no site 
https://acessounico.mec.gov.br/ , em jornais de grande circulação e demais publicações acerca dos 
chamamentos e orientações no site da UFCSPA em  https://www.ufcspa.edu.br/estude-na-
ufcspa/graduacao/sisu. 

1.5. Os candidatos selecionados para o Curso de Biomedicina Noturno com previsão de ingresso no 2º 
semestre de 2025 deverão realizar a solicitação de matrícula obrigatoriamente nas datas estipuladas em 
calendário do SISU e editais da UFCSPA. 

1.6. Os cursos noturnos poderão incluir atividades diurnas, inclusive aos sábados. 

1.7. No caso de dúvidas referente ao processo de matrículas, o candidato poderá encaminhar um e-mail 
para sisu@ufcspa.edu.br  

1.8. O prazo para recursos dos candidatos referente ao processo de matrícula será de 01(um) dia útil, 
previsto em edital ou seus anexos, sendo interposto via sistema de matrícula online. 

1.9 A Universidade terá até 02 (dois) dias úteis para resposta dos recursos intentados. 

1.10 A Universidade, por meio das instâncias competentes, poderá solicitar a qualquer tempo – durante o 
processo de matrícula e mesmo após efetivação de matrícula, documentos adicionais que se fizerem 
necessários, como também poderá convocar o candidato para entrevista, em formato definido e data a ser 
informado em comunicado oficial devidamente divulgado no site da UFCSPA em  
https://www.ufcspa.edu.br/estude-na-ufcspa/graduacao/sisu, observada justificativa plausível para 
quaisquer situações. 

 

https://ufcspa.edu.br/estude-na-ufcspa/graduacao/sisu/editais-e-comunicados-oficiais
https://acessounico.mec.gov.br/
https://www.ufcspa.edu.br/estude-na-ufcspa/graduacao/sisu
https://www.ufcspa.edu.br/estude-na-ufcspa/graduacao/sisu
mailto:sisu@ufcspa.edu.br
https://www.ufcspa.edu.br/estude-na-ufcspa/graduacao/sisu

